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LEI Nº 1.207, DE 25 DE OUTUBRO DE 1950

Dispõe sobre o di rei to de reunião. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art. 1º Sob nenhum pretexto poderá qualquer agente do Poder 

Executivo intervir em reunião pacífica e sem armas, convocada para casa 
particular ou recinto fechado de associação, salvo no caso do § 15, do 
art. 141, da Consti tuição Federal, ou quando a convocação se fizer para 
prática de ato proibido por lei . 

•  O artigo  refere-se à CF/46.
•  CF/88, art. 5º, XVI e XVII. 

§ 1º No caso da convocação para prática de ato proibido, a autoridade 
pol icial  poderá impedi-la, e, dentro de dois dias, exporá ao juiz competente 
os motivos por que a reunião foi  impedida ou suspensa. O juiz ouvirá o pro-
motor da reunião, ao qual dará o prazo de dois dias para defesa. Dentro de 
dois dias o juiz proferirá sentença da qual caberá apelação que será recebida 
somente no efei to devolutivo.

•  Parágrafo com redação dada pela Lei 6.071/74, art. 8º. 

§ 2º Se a autoridade não fizer no prazo legal a exposição determinada 
no § 1º, poderá o promotor da reunião impetrar mandado de segurança. 

Art. 2º A infração de qualquer preceito do artigo anterior e seus pa-
rágrafos sujei ta o agente do Poder Executivo à pena de seis meses a um ano 
de reclusão e perda do emprego, nos termos do art. 189 da Consti tuição 
Federal. 

•  O artigo refere-se à CF/46. 

Art. 3º No Distri to Federal e nas cidades a autoridade pol icial de maior 
categoria, ao começo de cada ano, fixará as praças destinadas a comício e 
dará publ icidade a esse ato. Qualquer modificação só entrará em vigor dez 
dias depois de publ icada. 

•  Vide Lei 4.737/65, CE, art.  245.

§ 1º Se a fixação se fizer em lugar inadequado que importe, de fato, em 
frustrar o direito de reunião, qualquer indivíduo poderá reclamar à autoridade 
policial indicação de lugar adequado. Se a autoridade, dentro de dois dias, 
não o fizer ou indicar lugar inadequado, poderá o reclamante impetrar ao juiz 
competente mandado de segurança que lhe garanta o direito de comício, em-
bora não pretenda no momento realizá-lo. Em tal caso, caberá ao juiz indicar 
o lugar apropriado, se a polícia, modificando o seu ato, não o fizer. 

§ 2º A celebração do comício, em praça fixada para tal  fim, indepen-
de de l icença da polícia, mas o promotor do mesmo, pelo menos vinte e 
quatro horas antes da sua real ização, deverá fazer a devida comunicação à 
autoridade pol icial , a fim de que esta lhe garanta, segundo a prioridade do 
aviso, o direi to contra qualquer que no mesmo dia, hora e lugar, pretenda 
celebrar outro comício. 

•   CF/88, art. 5º, XVI. 
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Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ icação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1950; 129º da Independência e 
62º da Repúbl ica.

EURICO G. DUTRA 
José Francisco Bias Fortes

Publicada no DO de 27.10.50. 
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LEI Nº 4.410, DE 24 DE SETEMBRO DE 1964

Insti tui  pr ior idade para os fei tos elei torais e dá outras 
providências.

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:
Art. 1º Os fei tos elei torais terão prioridade na participação do Minis-

tério Públ ico e na dos juízes de todas as Justiças e instâncias, ressalvados 
os processos de habeas corpus e mandado de segurança.

§ 1º Consideram-se feitos eleitorais as questões  relativas à Justiça que 
tenham por objeto o provimento ou o exercício dos cargos eletivos.

§ 2º Na segunda instância, para a referida prioridade ser cumprida, 
serão convocadas sessões extraordinárias quando preciso.

Art. 2º Os que infringirem o disposto no art. 1º cometem o crime de 
responsabi l idade.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ icação, revogadas 
as disposições em contrário.

Brasíl ia, 24 de setembro de 1964; 143º da Independência e 76º da 
Repúbl ica.

H. CASTELLO BRANCO
Milton Soares Campos

Publicada no DO de 29.9.64.
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LEI Nº 6.091, DE 15 DE AGOSTO DE 1974

Dispõe sobre o fornecimento gratui to de transporte, em 
dias de eleição, a elei tores residentes nas zonas rurais 
e dá outras providências.

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:
Art. 1º Os veículos e embarcações, devidamente abastecidos e tri -

pulados, pertencentes à União, estados, terri tórios e municípios e suas 
respectivas autarquias e sociedades de economia mista, excluídos os de uso 
mil i tar, ficarão à disposição da Justiça Elei toral  para o transporte gratui to de 
elei tores em zonas rurais, em dias de eleição.

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo os veículos e embarcações 
em número justi ficadamente indispensável ao funcionamento de serviço 
públ ico insusceptível de interrupção.

§ 2º Até quinze dias antes das eleições, a Justiça Elei toral  requisi ta-
rá dos órgãos da administração direta ou indireta da União, dos estados, 
terri tórios, Distri to Federal e municípios os funcionários e as instalações 
de que necessitar para possibi l i tar a execução dos serviços de transporte e 
al imentação de elei tores previstos nesta Lei.

Art. 2º Se a uti l ização de veículos pertencentes às entidades previstas 
no art. 1º não for suficiente para atender ao disposto nesta Lei, a Justiça Elei-
toral requisitará veículos e embarcações a particulares, de preferência os de 
aluguel.

Parágrafo único. Os serviços requisi tados serão pagos, até trinta dias 
depois do plei to, a preços que correspondam aos cri térios da local idade. 
A despesa correrá por conta do Fundo Partidário.

•   Vide Res. 22.008, de 29.3.05, do TSE.

Art. 3º Até cinqüenta dias antes da data do plei to, os responsáveis por 
todas as repartições, órgãos e unidades do serviço públ ico federal, estadual 
e municipal oficiarão à Justiça Elei toral , informando o número, a espécie e 
lotação dos veículos e embarcações de sua propriedade, e justi ficando, se for 
o caso, a ocorrência da exceção prevista no § 1º, do art. 1º, desta Lei.

§ 1º Os veículos e embarcações à disposição da Justiça Elei toral  de-
verão, mediante comunicação expressa de seus proprietários, estar em con-
dições de ser uti l izados, pelo menos, vinte e quatro horas antes das eleições 
e circularão exibindo de modo bem vi sível , díst i co em letras garrafai s, 
com a frase: “A serviço da Justiça Elei toral” .

§ 2º A Justiça Elei toral , à vista das informações recebidas, planejará 
a execução do serviço de transporte de elei tores e requisi tará aos responsá-
veis pelas repartições, órgãos ou unidades, até trinta dias antes do plei to, os 
veículos e embarcações necessários.

Art. 4º Quinze dias antes do plei to, a Justiça Elei toral  divulgará, pelo 
órgão competente, o quadro geral de percursos e horários programados para 
o transporte de elei tores, dele fornecendo cópias aos partidos políticos.

§ 1º O transporte de elei tores somente será fei to dentro dos l imites 
terri toriais do respectivo município e quando das zonas rurais para as mesas 
receptoras distar pelo menos dois qui lômetros.
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§ 2º Os partidos políticos, os candidatos, ou elei tores em número de 
vinte, pelo menos, poderão oferecer reclamações em três dias contados da 
divulgação do quadro.

§ 3º As reclamações serão apreciadas nos três dias subseqüentes, delas 
cabendo recurso sem efeito suspensivo.

§ 4º Decididas as reclamações, a Justiça Elei toral  divulgará, pelos 
meios disponíveis, o quadro defini tivo.

Art. 5º Nenhum veículo ou embarcação poderá fazer transporte de 
elei tores desde o dia anterior até o posterior à eleição, salvo:

I - a serviço da Justiça Elei toral ;
II - coletivos de l inhas regulares e não fretados;
III - de uso individual do proprietário, para o exercício do próprio 

voto e dos membros da sua famíl ia;
IV - o serviço normal, sem final idade elei toral , de veículos de aluguel 

não atingidos pela requisição de que trata o art. 2º.
Art. 6º A indisponibi l idade ou as deficiências do transporte de que 

trata esta Lei não eximem o elei tor do dever de votar.
Parágrafo único. Veri ficada a inexistência ou deficiência de embar-

cações e veículos, poderão os órgãos partidários ou os candidatos indicar à 
Justiça Elei toral  onde há disponibi l idade para que seja fei ta a competente 
requisição.

Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se justificar perante o juiz 
eleitoral até sessenta dias após a realização da eleição incorrerá na multa de três 
a dez por cento sobre o salário mínimo da região, imposta pelo juiz eleitoral e 
cobrada na forma prevista no art. 367 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965.

•   CF/88, art. 7º, IV, in fine.
•   Vide Res. 21.538, de 14.10.03, art. 80, do TSE.

Art. 8º Somente a Justiça Eleitoral poderá, quando imprescindível, em 
face da absoluta carência de recursos de eleitores da zona rural, fornecer-
lhes refeições, correndo, nesta hipótese, as despesas por conta do Fundo 
Partidário.

Art. 9º É facultado aos partidos exercer fiscal ização nos locais onde 
houver transporte e fornecimento de refeições a elei tores.

Art. 10. É vedado aos candidatos ou órgãos partidários, ou a qualquer 
pessoa, o fornecimento de transporte ou refeições aos eleitores da zona ur-
bana.

Art. 11. Consti tui  crime elei toral :
I - descumprir, o responsável por órgão, repartição ou unidade do 

serviço públ ico, o dever imposto no art. 3º, ou prestar informação inexata 
que vise a el idir, total  ou parcialmente, a contribuição de que ele trata:

Pena - detenção de quinze dias a seis meses e pagamento de sessenta 
a cem dias-multa;

II - desatender à requisição de que trata o art. 2º:
Pena - pagamento de duzentos a trezentos dias-multa, além da apre-

ensão do veículo para o fim previsto;
III - descumprir a proibição dos arts. 5º, 8º e 10:
EMENTA: Habeas corpus. Transporte de elei tores em dia de eleição, para 
fim de aliciamento de voto (arts. 5º e 11 da Lei nº 6091/74 - art. 8º, § único, 
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da Resolução 9641/74). Pedido de trancamento da ação penal denegado pelo 
acórdão regional. Alegação de atipicidade do fato e ausência de dolo específico: 
improcedência. 1. O tipo do art. 11, III, da Lei 6.091/74 é misto alternativo: basta 
a violação de qualquer uma das proibições legais a que remete. 2. Não elide a 
criminalidade, em tese, do fato imputado cuidar-se de transporte gratuito de 
eleitores residentes em uma cidade, a fim de votarem em outra. 3. Denúncia que 
afirma o dolo específico e a efetividade do aliciamento. [...] (Ac. 402, de 5.3.02, 
do TSE, DJ de 19.4.02).

Pena - reclusão de quatro a seis anos e pagamento de duzentos a tre-
zentos dias-multa (art. 302 do Código Elei toral);

IV - obstar, por qualquer forma, a prestação dos serviços previstos nos 
arts. 4º e 8º desta Lei, atribuídos à Justiça Elei toral :

Pena - reclusão de dois a quatro anos;
V - util izar em campanha eleitoral, no decurso dos noventa dias que 

antecedem o pleito, veículos e embarcações pertencentes à União, estados, 
terri tórios, municípios e respectivas autarquias e sociedades de economia 
mista:

Pena - cancelamento do registro do candidato ou de seu diploma, se 
já houver sido proclamado elei to.

•   Vide Lei 9.504/97, art. 73, § 2º.

Parágrafo único. O responsável, pela guarda do veículo ou da embar-
cação, será punido com a pena de detenção, de quinze dias a seis meses e 
pagamento de sessenta a cem dias-multa.

Art. 12. A propaganda eleitoral, no rádio e na televisão, circunscrever-
se-á, única e exclusivamente, ao horário gratui to discipl inado pela Justiça 
Elei toral , com a expressa proibição de qualquer propaganda paga.

Parágrafo único. Será permitida apenas a divulgação paga, pela im-
prensa escri ta, do curriculum vitae do candidato e do número do seu registro 
na Justiça Elei toral , bem como do partido a que pertence.

•   Vide Lei 9.504/97, arts. 36 a 41 e 43.
•   Vide Res. 22.718, de 28.2.08, do TSE.

Art. 13. São vedados e considerados nulos de pleno direito, não gerando 
obrigação de espécie alguma para a pessoa jurídica interessada, nem qualquer 
direito para o beneficiário, os atos que, no período compreendido entre os no-
venta dias anteriores à data das eleições parlamentares e o término, respectiva-
mente, do mandato do governador do estado importem em nomear, contratar, 
designar, readaptar ou proceder a quaisquer outras formas de provimento de 
funcionário ou servidor na administração direta e nas autarquias, empresas 
públicas e sociedades de economia mista dos estados e municípios, salvo os 
cargos em comissão, e da magistratura, do Ministério Público e, com aprovação 
do respectivo Órgão Legislativo, dos tribunais de contas e os aprovados em 
concursos públ icos homologados até a data da publ icação desta Lei.

§ 1º Excetuam-se do disposto no artigo:
I - nomeação ou contratação necessárias à instalação inadiável  de 

serviços públ icos essenciais, com prévia e expressa autorização do gover-
nador ou prefei to;

II - nomeação ou contratação de técnico indispensável ao funciona-
mento do serviço públ ico essencial .
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§ 2º O ato com a devida fundamentação será publ icado no respectivo 
órgão oficial .

•   Vide Lei 9.504/97, art. 73, V.

Art. 14. A Justiça Eleitoral instalará, trinta dias antes do pleito, na sede 
de cada município, Comissão Especial  de Transporte e Al imentação, com-
posta de pessoas indicadas pelos diretórios regionais dos partidos políticos 
nacionais, com a final idade de colaborar na execução desta Lei.

§ 1º Para compor a comissão, cada partido indicará três pessoas que 
não disputem cargo eletivo.

§ 2º É facultado a candidato, em município de sua notória influência 
política, indicar ao diretório do seu partido, pessoa de sua confiança para 
integrar a comissão.

Art. 15. Os diretórios regionais, até quarenta dias antes do pleito, farão 
as indicações de que trata o art. 14 desta Lei.

Art. 16. O elei tor que deixar de votar por se encontrar ausente de seu 
domicíl io elei toral  deverá justi ficar a fal ta, no prazo de sessenta dias, por 
meio de requerimento dirigido ao juiz eleitoral de sua zona de inscrição, que 
mandará anotar o fato, na respectiva folha individual de votação.

•   Vide Res. 21.538, de 14.10.03, art. 80, do TSE.

§ 1º O requerimento, em duas vias, será levado, em sobrecarta aber-
ta, a agência postal , que, depois de dar andamento à primeira via, apl icará 
carimbo de recepção na segunda, devolvendo-a ao interessado, valendo esta 
como prova para todos os efei tos legais.

•   Vide Res. 22.712, de 28.2.08, do TSE.

§ 2º Estando no exterior, no dia em que se real izarem eleições, o 
elei tor terá o prazo de trinta dias, a contar de sua volta ao País, para a jus-
ti ficação.

•   Vide Res. 20.723, de 19.9.00, do TSE.

Arts. 17 a 25. (Revogados pela Lei  nº 7.493, de 17 de junho de 
1986).

Art. 26. O Poder Executivo é autorizado a abri r o crédi to especial  de 
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) destinado ao Fundo Partidário, 
para atender às despesas decorrentes da apl icação desta Lei  na eleição 
de 15 de novembro de 1974.

Parágrafo único. A abertura do crédito autorizado neste artigo será 
compensada mediante a anulação de dotações constantes no orçamento 
para o corrente exercício, de que trata a Lei nº 5.964, de 10 de dezembro 
de 1973.

Art. 27. Sem prejuízo do disposto no inciso XVII do art. 30 do Código 
Eleitoral (Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965), o Tribunal Superior Eleitoral, 
expedirá, dentro de 15 dias da data da publ icação desta Lei, as instruções 
necessárias à sua execução.

EMENTA: Instruções sobre o fornecimento gratuito de transporte e alimenta-

ção, em dias de eleição, a eleitores residentes nas zonas rurais. (Res. 9.641, de 

29.8.74, do TSE, BE 278,  t. 1).
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Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação, revogadas 
as disposições em contrário.

Brasíl ia, 15 de agosto de 1974; 153º da Independência e 86º da 
Repúbl ica.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão - Mário Henrique Simonsen - João Paulo dos Reis 

Vel loso

Publicada no DO de 15.8.74.
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LEI Nº 6.236, DE 18 DE SETEMBRO DE 1975

Determina providências para cumpr imento da obr iga-
tor iedade do al istamento elei toral .

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:
Art. 1º A matrícula, em qualquer estabelecimento de ensino, públ ico 

ou privado, de maior de dezoito anos alfabetizado, só será concedida ou 
renovada mediante apresentação do título de elei tor do interessado.

§ 1º O diretor, professor ou responsável por curso de alfabetização, de 
adolescentes e adultos, encaminhará o aluno que o concluir ao competente 
Juiz Elei toral , para obtenção do título de elei tor.

§ 2º A inobservância do disposto no parágrafo anterior sujei tará os 
responsáveis às penas previstas no art. 9º do Código Elei toral .

Art. 2º Os elei tores do Distri to Federal, enquanto não se estabelecer 
o seu direi to de voto, ficam dispensados de todas as exigências legais a que 
se sujei tam os portadores de títulos elei torais.

Art. 3º Os serviços de rádio, televisão e cinema educativos, parti -
cipantes do Plano de Alfabetização Funcional e Educação Continuada de 
Adolescentes e Adultos, encarecerão em seus programas as vantagens atri -
buídas ao cidadão elei tor, no pleno gozo de seus direi tos civis e políticos, e 
informarão da obrigatoriedade do al istamento e do voto, para os brasi leiros 
de ambos os sexos.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ icação, revogadas 
as disposições em contrário.

Brasíl ia, 18 de setembro de 1975; 154º da Independência e 87º da 
Repúbl ica.

ERNESTO GEISEL
Armando Falcão - Ney Braga

Publicada no DO de 19.9.75.
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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980

Define a si tuação jur ídica do estrangei ro no Brasi l , 
cr ia o Conselho Nacional  de Imigração e dá outras 
providências.

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:
.....................................................................................................................................................

•  Os artigos desta Lei foram renumerados pela Lei 6.964/81, regulamentada pelo Dec. 
86.715, de 10.12.81.

Art. 107. O estrangeiro admitido no território brasileiro não pode exercer 
atividade de natureza política, nem se imiscuir, direta ou indiretamente, nos 
negócios públicos do Brasil, sendo-lhe especialmente vedado:

I - organizar, criar ou manter sociedade ou quaisquer entidades de 
caráter político, ainda que tenham por fim apenas a propaganda ou a difusão, 
exclusivamente entre compatriotas, de idéias, programas ou normas de ação 
de partidos políticos do país de origem;

II - exercer ação individual, junto a compatriotas ou não, no sentido 
de obter, mediante coação ou constrangimento de qualquer natureza, adesão 
a idéias, programas ou normas de ação de partidos ou facções políticas de 
qualquer país;

III - organizar desfiles, passeatas, comícios e reuniões de qualquer nature-
za, ou deles participar, com os fins a que se referem os itens I e II deste artigo.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se apl ica ao por-
tuguês beneficiário do Estatuto da Igualdade ao qual tiver sido reconhecido 
o gozo de direi tos políticos.

•  CF/88, art.12, § 1º.

•  Vide Decs. 70.391/72, que determina a execução da convenção sobre igualdade de direitos 
e deveres entre brasileiros e portugueses e 70.436/72, que regulamenta a aquisição, pelos 
portugueses, dos direitos e obrigações, previstos no estatuo da igualdade.

•  Vide Res. 9.195, de 8.5.72 e 9.209, de 31.5.72, do TSE.

.....................................................................................................................................................

Brasíl ia, 19 de agosto de 1980; 159º da Independência e 92º da Re-
públ ica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel - R. S. Guerreiro - Ângelo Amaury Stábi le - Muri l lo 

Macedo - Waldyr Mendes Arcoverde - Dani lo Venturini

Publicada no DO de 21.8.80 e republicada no DO de 10.12.81.
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LEI Nº 6.996, DE 7 DE JUNHO DE 1982

Dispõe sobre a uti l ização de processamento eletrônico 
de dados nos serviços elei torais, e dá outras providên-
cias.

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:
Art. 1º Os tribunais regionais elei torais, nos estados em que for au-

torizado pelo Tribunal Superior Elei toral , poderão uti l izar processamento 
eletrônico de dados nos serviços elei torais, na forma prevista nesta Lei.

§ 1º A autorização do Tribunal Superior Elei toral  será sol ici tada pelo 
Tribunal Regional Eleitoral interessado, que, previamente, ouvirá os partidos 
políticos.

§ 2º O pedido de autorização poderá referir-se ao al istamento eleitoral, 
à votação e à apuração, ou a apenas uma dessas fases, em todo o estado, em 
determinadas zonas elei torais ou em parte destas.

Art. 2º Concedida a autorização, o Tribunal Regional Elei toral , em 
conformidade com as condições e peculiaridades locais, executará os serviços 
de processamento eletrônico de dados diretamente ou mediante convênio 
ou contrato.

§ 1º Os serviços de que trata este artigo deverão ser executados de acordo 
com definições e especificações fixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral.

§ 2º (Revogado pela Lei nº 7.444/85).
Art. 3º Ao setor da Secretaria do Tribunal Regional Elei toral  respon-

sável pelos serviços de processamento eletrônico de dados compete:
I - preencher as fórmulas dos títulos e documentos elei torais;
II - confeccionar relações de eleitores destinados aos cartórios eleitorais 

e aos partidos políticos;
III - manter atual izado o cadastro geral de elei tores do estado;
IV - manter atual izado o cadastro de fi l iação partidária, expedindo 

relações destinadas aos partidos políticos e à Justiça Elei toral ;
V - expedir comunicações padronizadas e previamente programadas 

nos processos de al istamento, transferência ou cancelamento de inscri -
ções;

VI - contar votos, ou total izar resultados já apurados, expedindo rela-
ções ou boletins destinados à Justiça Elei toral  e aos partidos políticos;

VII - calcular quociente elei toral , quociente partidário e distribuição 
de sobras, indicando os elei tos;

VIII - preencher diplomas e expedir relações com os resultados finais 
de cada plei to, destinados à Justiça Elei toral  e aos partidos políticos;

IX - executar outras tarefas que lhe forem atribuídas por instruções 
do Tribunal Superior Elei toral .

Art. 4º O al istamento se faz mediante a inscrição do elei tor.
Parágrafo único. Para efei to de inscrição, domicíl io elei toral  é o lugar 

de residência ou moradia do requerente, e, veri ficado ter o al istando mais 
de uma, considerar-se-á domicíl io qualquer delas.



362

L
E

G
IS

L
A

Ç
Ã

O
 

C
O

R
R

E
L

A
T

A

EL E I Ç Õ E S  2 0 0 8

Art. 5º O al istando apresentará em cartório, ou em local previamente 
designado, requerimento em formulário que obedecerá a modelo aprovado 
pelo Tribunal Superior Elei toral .

Parágrafo único. O escrivão, o funcionário ou o preparador, receben-
do o formulário e documentos, determinará que o al istando date e assine 
o requerimento, e, ato contínuo, atestará terem sido a data e a assinatura 
lançadas na sua presença.

•   Vide Leis 8.868/94 e 10.842/04.

Art. 6º O pedido de inscrição do elei tor será instruído com um dos 
seguintes documentos:

I - carteira de identidade;
II - certi ficado de quitação de serviço mil i tar;
III - carteira emitida pelos órgãos criados por lei  federal, controladores 

do exercício profissional;
IV - certidão de idade extraída do Registro Civi l ;
V - instrumento públ ico do qual se infi ra, por direi to, ter o requerente 

idade superior a dezoito anos e do qual conste, também, os demais elementos 
necessários à sua qual i ficação;

VI - documento do qual se infi ra a nacional idade brasi leira, originária 
ou adquirida, do requerente.

§ 1º A resti tuição de qualquer documento não poderá ser fei ta antes 
de despachado o requerimento pelo juiz elei toral .

§ 2º Sempre que, com o documento, for apresentada cópia, o original 
será devolvido no ato, fei ta a autenticação pelo próprio funcionário do car-
tório elei toral , mediante aposição de sua assinatura no verso da cópia.

§ 3º O documento poderá ser apresentado em cópia autenticada 
por tabel ião, dispensando-se, nessa hipótese, nova conferência com o 
documento original .

Art. 7º Despachado o requerimento de inscrição pelo juiz elei toral , o 
setor da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral responsável pelos serviços 
de processamento eletrônico de dados enviará ao cartório elei toral , que as 
fornecerá aos partidos pol íticos, relações dos elei tores inscri tos origina-
riamente ou por transferência, com os respectivos endereços, assim como 
dos pedidos indeferidos ou convertidos em di l igência.

§ 1º Do despacho que indeferir o requerimento de inscrição, caberá 
recurso interposto pelo al istando no prazo de cinco dias e, do que o defe-
rir, poderá recorrer qualquer delegado de partido político no prazo de dez 
dias.

§ 2º As relações a que se refere o caput deste artigo serão fornecidas aos 
partidos políticos nos dias primeiro e quinze de cada mês, ou no  primeiro 
dia úti l  seguinte, datas em que começarão a correr os prazos mencionados 
no parágrafo anterior, ainda que tenham sido exibidas ao al istando antes 
dessas datas e mesmo que os partidos não as retirem.

Art. 8º A transferência do elei tor só será admitida se satisfei tas as 
seguintes exigências:

I - entrada do requerimento no cartório elei toral  do novo domicíl io 
até cem dias antes da data da eleição;
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II - transcurso de, pelo menos, um ano da inscrição anterior;
III - residência mínima de três meses no novo domicíl io, declarada, 

sob as penas da lei , pelo próprio elei tor.
•   Vide Lei 7.115/83.

Parágrafo único. O disposto nos incisos II e III deste artigo não se aplica 
à transferência de título eleitoral de servidor público civi l, mil i tar, autárquico, 
ou de membro de sua família, por motivo de remoção ou transferência.

Art. 9º (Revogado pela Lei nº 7.663/88).
Art. 10. Na votação, poderá ser uti l izada cédula de acordo com modelo 

aprovado pelo Tribunal Superior Elei toral .
Art. 11. O Tribunal Superior Eleitoral estabelecerá o número de eleitores 

das seções eleitorais em função do número de cabinas nelas existentes.
Parágrafo único. Cada seção elei toral  terá, no mínimo, duas cabinas.
Art. 12. Nas seções das zonas elei torais em que o al istamento se fizer 

pelo processamento eletrônico de dados, as folhas individuais de votação 
serão substi tuídas por l istas de eleitores, emitidas por computador, das quais 
constarão, além do nome do elei tor, os dados de qual i ficação indicados pelo 
Tribunal Superior Elei toral .

§ 1º Somente poderão votar fora da respectiva seção os mesários, os 
candidatos e os fiscais ou delegados de partidos políticos, desde que eleitores 
do município e de posse do título elei toral .

•  Vide Lei 9.504/97, art. 62.

§ 2º Ainda que não esteja de posse do seu título, o eleitor será admitido 
a votar desde que seja inscri to na seção, conste da l ista dos elei tores e exiba 
documento que comprove sua identidade.

•   Vide Lei 4.737/65, CE, art. 146, VI.
•   Vide Res. 22.712, de 28.2.08, art. 50, do TSE.

§ 3º Os votos dos eleitores mencionados nos parágrafos anteriores não 
serão tomados em separado.

•   Vide Res. 20.686, de 1º.8.00, do TSE.

§ 4º O voto em separado será recolhido em invólucro especial  e so-
mente será admitido quando houver dúvida quanto à identidade ou inscrição 
do elei tor, ou quando da l ista não constar nome de elei tor que apresentar 
título correspondente à seção.

§ 5º A val idade dos votos tomados em separado, das seções de um 
mesmo município, será examinada em conjunto pela junta apuradora, in-
dependentemente da apuração dos votos contidos nas urnas.

Art. 13. O Tribunal Superior Elei toral  poderá autorizar a criação de 
juntas apuradoras regionais, nos termos das instruções que baixar.

Art. 14. A apuração poderá ser iniciada a parti r do recebimento da 
primeira urna, prolongando-se pelo tempo necessário, observado o prazo 
máximo de dez dias.

Parágrafo único. Ultrapassada a fase de abertura da urna, as cédulas 
programadas para a apuração através da computação serão eletronicamen-
te processadas, caso em que os partidos poderão manter fiscais nos locais 
destinados a esse fim.
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Art. 15. Incorrerá nas penas do art. 315 do Código Elei toral  quem, no 
processamento eletrônico das cédulas, al terar resultados, qualquer que seja 
o método uti l izado.

Art. 16. (Revogado pela Lei nº 9.096/95).
Art. 17. Os arts. 6º e 8º e o parágrafo único do art. 9º desta Lei também 

serão apl icados nas zonas elei torais em que o al istamento continuar a ser 
efetuado na forma prevista no Código Elei toral .

Art. 18. O Tribunal Superior Elei toral  expedirá as instruções que se 
fizerem necessárias para o cumprimento desta Lei, inclusive divulgando 
entre os partidos políticos, os juízes e os cartórios elei torais manuais de 
procedimentos detalhando a nova sistemática.

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação.
Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário.
Brasíl ia, em 7 de junho de 1982; 161º da Independência e 94º da 

Repúbl ica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibraihim Abi-Ackel

Publicada no DO de 8.6.82.
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LEI Nº 6.999, DE 7 DE JUNHO DE 1982
•   Vide Res. 20.753, de 7.12.00; 21.909, de 31.8.04 e 22.207, de 30.5.06, do TSE.

Dispõe sobre a requisição de servidores públ icos pela 
Justiça Elei toral  e dá outras providências.

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:
Art. 1º O afastamento de servidores públicos da União, dos estados, do 

Distrito Federal, dos territórios, dos municípios e das autarquias, para prestar 
serviços à Justiça Eleitoral, dar-se-á na forma estabelecida por esta Lei.

Art. 2º As requisições para os cartórios elei torais deverão recair em 
servidor lotado na área de jurisdição do respectivo juízo elei toral , salvo em 
casos especiais, a cri tério do Tribunal Superior Elei toral .

§ 1º As requisições serão fei tas pelo prazo de um ano, prorrogável, 
e não excederão a um servidor por dez mil  ou fração superior a cinco mil  
elei tores inscri tos na zona elei toral .

§ 2º Independentemente da proporção prevista no parágrafo anterior, 
admiti r-se-á a requisição de um servidor.

Art. 3º No caso de acúmulo ocasional de serviço na zona eleitoral e obser-
vado o disposto no art. 2º e seus parágrafos desta Lei, poderão ser requisitados 
outros servidores pelo prazo máximo e improrrogável de seis meses.

§ 1º Os limites estabelecidos nos parágrafos do artigo anterior só poderão 
ser excedidos em casos excepcionais a juízo do Tribunal Superior Eleitoral.

§ 2º Esgotado o prazo de seis meses, o servidor será desl igado auto-
maticamente da Justiça Elei toral , retornando à sua repartição de origem.

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, somente após decorrido um 
ano poderá haver nova requisição do mesmo servidor.

Art. 4º Exceto no caso de nomeação para cargo em comissão, as re-
quisições para as secretarias dos tribunais elei torais serão fei tas por prazo 
certo, não excedente de um ano.

Parágrafo único. Esgotado o prazo fixado neste artigo, proceder-se-á 
na forma dos §§ 2º e 3º do artigo anterior.

Art. 5º Os servidores atualmente requisi tados para as secretarias dos 
tribunais elei torais poderão ter suas requisições renovadas anualmente.

Art. 6º Os servidores atualmente requisi tados para os cartórios 
elei torais, em número excedente ao fixado nos l imites estabelecidos no 
art. 2º desta Lei, deverão ser desl igados pelos respectivos tribunais, no prazo 
de trinta dias a contar da data da publ icação desta Lei, retornando às suas 
repartições de origem.

Art. 7º Ressalvada a hipótese do artigo anterior, os prazos de requisição 
dos servidores atualmente à disposição da Justiça Elei toral  consideram-se 
iniciados na data da entrada em vigor desta Lei.

Art. 8º Salvo na hipótese de nomeação para cargo em comissão, não 
serão requisi tados ocupantes de cargos isolados, de cargos ou empregos 
técnicos ou científicos, e de quaisquer cargos ou empregos do magistério 
federal, estadual ou municipal.
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Art. 9º O servidor requisi tado para o serviço elei toral  conservará os 
direi tos e vantagens inerentes ao exercício de seu cargo ou emprego.

Art. 10. (Vetado).
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação.
Art. 12. Revogam-se as Leis nº 6.678, de 14 de agosto de 1979, e 

nº 6.862, de 26 de novembro de 1980, e as demais disposições em contrá-
rio.

Brasíl ia, 7 de junho de 1982; 161º da Independência e 94º da Repú-
bl ica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Publicada no DO de 8.6.82.
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LEI Nº 7.115, DE 29 DE AGOSTO DE 1983

Dispõe sobre prova documental , nos casos que indica, 
e dá outras providências.

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:
Art. 1º A declaração destinada a fazer prova de vida, residência, po-

breza, dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes, quando 
fi rmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob as penas 
da lei , presume-se verdadeira.

Parágrafo único. O disposto neste artigo, não se apl ica para fins de 
prova em processo penal.

Art. 2º Se comprovadamente falsa a declaração, sujei tar-se-á o decla-
rante às sanções civis, administrativas e criminais previstas na legislação 
apl icável.

Art. 3º A declaração mencionará expressamente a responsabi l idade 
do declarante.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasíl ia, 29 de agosto de 1983; 162º da Independência e 95º da Re-

públ ica.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel - Hél io Beltrão

Publicada no DO  de 30.8.83.
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LEI Nº 7.444, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1985

Dispõe sobre a implantação do processamento eletrô-
nico de dados no al istamento elei toral  e a revisão do 
elei torado e dá outras providências.

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:
Art. 1º O al istamento elei toral  será fei to mediante processamento 

eletrônico de dados.
Parágrafo único. Em cada zona eleitoral, enquanto não for implantado 

o processamento eletrônico de dados, o al istamento continuará a ser efetuado 
na forma da legislação em vigor na data desta Lei.

Art. 2º Ao adotar o sistema de que trata o artigo anterior, a Justiça Elei-
toral  procederá, em cada zona, à revisão dos elei tores inscri tos, bem como 
à conferência e à atual ização dos respectivos registros, que consti tuirão, a 
seguir, cadastros mantidos em computador.

Art. 3º A revisão do eleitorado prevista no art. 2º desta Lei far-se-á de 
conformidade com instruções baixadas pelo Tribunal Superior Eleitoral, me-
diante a apresentação do título eleitoral pelos eleitores inscritos na zona e pre-
enchimento do formulário adotado para o alistamento de que trata o art. 1º.

§ 1º A revisão do eleitorado, que poderá real izar-se, simultaneamente, 
em mais de uma zona ou em várias circunscrições, será procedida, sempre, 
de ampla divulgação, processando-se em prazo marcado pela Justiça Elei-
toral , não inferior a trinta dias.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo, a Justiça Elei toral  
poderá fixar datas especiais e designar previamente locais para a apresen-
tação dos elei tores inscri tos.

§ 3º Ao proceder-se à revisão, ficam anistiados os débitos dos eleitores 
inscri tos na zona, em fal ta para com a Justiça Elei toral .

§ 4º Em cada zona, vencido o prazo de que trata o § 1º deste artigo, 
cancelar-se-ão as inscrições correspondentes aos títulos que não forem 
apresentados à revisão.

Art. 4º Para a conferência e atual ização dos registros elei torais a que 
se refere o art. 2º desta Lei, a Justiça Elei toral  poderá uti l izar, também, infor-
mações pertinentes, constantes de cadastros de qualquer natureza, mantidos 
por órgãos federais, estaduais ou municipais.

Parágrafo único. Os órgãos aludidos neste artigo ficam obrigados a 
fornecer à Justiça Elei toral , gratui tamente, as informações sol ici tadas.

Art. 5º Para o alistamento, na forma do art. 1º desta Lei, o alistando apre-
sentará em cartório, ou em local previamente designado, requerimento em for-
mulário que obedecerá a modelo aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral.

§ 1º O escrivão, o funcionário ou o preparador, recebendo o formulário 
e os documentos, datará o requerimento e determinará que o al istando nele 
aponha sua assinatura, ou, se não souber assinar, a impressão digi tal  de seu 
polegar direi to, atestando, a seguir, terem sido a assinatura ou a impressão 
digi tal  lançadas na sua presença.

•   Vide Leis 8.868/94 e 10.842/04.
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§ 2º O requerimento de inscrição será instruído com um dos seguintes 
documentos:

I - carteira de identidade, expedida por órgão oficial  competente;
II - certi ficado de quitação do serviço mil i tar;
III - carteira emitida pelos órgãos criados por lei  federal, controladores 

do exercício profissional;
IV - certidão de idade, extraída do Registro Civi l ;
V - instrumento públ ico do qual se infi ra, por direi to, ter o requeren-

te a idade mínima de dezoito anos e do qual constem, também, os demais 
elementos necessários à sua qual i ficação;

•   Atualmente, a idade mínima para o alistamento facultativo é dezesseis  anos (CF/88, 
art. 14, § 1º, II, c).

VI - documento do qual se infi ra a nacional idade brasi leira, originária 
ou adquirida, do requerente.

§ 3º Será devolvido o requerimento que não contenha os dados cons-
tantes do modelo oficial , na mesma ordem, em caracteres inequívocos.

§ 4º Para o al istamento, na forma deste artigo, é dispensada a apre-
sentação de fotografia do al istando.

Art. 6º Implantado o sistema previsto no art. 1º desta Lei, o título 
elei toral  será emitido por computador.

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral aprovará o modelo do título e defini-
rá o procedimento a ser adotado, na Justiça Elei toral , para sua expedição.

§ 2º Aos elei tores inscri tos, em cada zona, após a revisão e conferên-
cia de seu  registro, na conformidade do art. 3º e parágrafos desta Lei, será 
expedido novo título elei toral , na forma deste artigo.

Art. 7º A Justiça Elei toral  executará os serviços previstos nesta Lei, 
atendidas as condições e pecul iaridades locais, diretamente ou mediante 
convênio ou contrato.

Parágrafo único. Os convênios ou contratos de que cuida este artigo 
somente poderão ser ajustados com entidades da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos estados, do Distri to Federal ou dos municípios, ou 
com empresas cujo capital  seja exclusivamente nacional.

Art. 8º Para a implantação do al istamento mediante processamento 
de dados e revisão de elei torado, nos termos desta Lei, a Justiça Elei toral  
poderá requisi tar servidores federais, estaduais ou municipais, bem como 
uti l izar instalações e serviços de órgãos da União, dos estados, do Distri to 
Federal, dos terri tórios e municípios.

Art. 9º O Tribunal Superior Eleitoral baixará as instruções necessárias 
à execução desta Lei, especialmente, para definir:

I - a administração e a uti l ização dos cadastros elei torais em compu-
tador, exclusivamente, pela Justiça Elei toral ;

II - a forma de sol ici tação e de uti l ização de informações constantes 
de cadastros mantidos por órgãos federais, estaduais ou municipais, visando 
resguardar sua privacidade;

III - as condições gerais para a execução, direta ou mediante convênio 
ou contrato, dos serviços de al istamento, revisão do elei torado, conferência 
e atual ização dos registros elei torais, inclusive de coleta de informações e 
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transporte de documentos eleitorais, quando necessário, das zonas eleitorais 
até os centros de processamento de dados;

IV - o acompanhamento e a fiscal ização, pelos partidos políticos, da 
execução dos serviços de que trata esta Lei;

V - a programação e o calendário de execução dos serviços;
VI - a forma de divulgação do al istamento eleitoral e da revisão do elei-

torado, em cada zona e circunscrição, atendidas as pecul iaridades locais;
VII - qualquer outra especificação necessária à execução dos serviços 

de que trata esta Lei.
Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, para a Justiça Elei-

toral , à d i sposi ção do Tr i bunal  Super i or  El ei toral , o crédi to espe-
ci al  de Cr$ 600.000.000.000 (seiscentos bi lhões de cruzeiros), destinado a 
atender às despesas decorrentes desta Lei.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 

§ 2º, do art. 2º, da Lei nº 6.996, de 7 de junho de 1982.
Brasíl ia, em 20 de dezembro de 1985; 164º da Independência e 

97º da Repúbl ica.

JOSÉ SARNEY
Fernando Lyra

Publicada no DO de 23.12.85.
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LEI Nº 9.049, DE 18 DE MAIO DE 1995

Facul ta o registro nos documentos pessoais de identi fi -
cação das informações que especi fica.

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:
Art. 1º Qualquer cidadão poderá requerer à autoridade públ ica 

expedidora o registro, no respectivo documento pessoal de identi ficação, do 
número e, se for o caso, da data de val idade dos seguintes documentos:

1 - Carteira Nacional de Habi l i tação;
2 - Título de Elei tor;
3 - Cartão de Identificação do Contribuinte do Imposto sobre a Renda;
4 - Identidade Funcional ou Carteira Profissional;
5 - Certi ficado Mil i tar.

........................................................................................................................................................

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasíl ia, 18 de maio de 1995; 174º da Independência e 107º da Re-

públ ica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim

Publicada no DO de 19.5.95.
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LEI Nº 9.265, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1996

Regulamenta o inciso LXXVII do art. 5º da Consti tuição, 
dispondo sobre a gratuidade dos atos necessár ios ao 
exercício da cidadania.

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:
Art. 1º São gratui tos os atos necessários ao exercício da cidadania, 

assim considerados:
I - os que capacitam o cidadão ao exercício da soberania popular, a 

que se reporta o art. 14 da Consti tuição;
II - aqueles referentes ao al istamento mil i tar;
III - os pedidos de informações ao poder públ ico, em todos os seus 

âmbitos, objetivando a instrução de defesa ou a denúncia de irregularidades 
administrativas na órbita públ ica;

IV - as ações de impugnação de mandato eletivo por abuso do poder 
econômico, corrupção ou fraude;

V - quaisquer requerimentos ou petições que visem as garantias indi-
viduais e a defesa do interesse públ ico;

VI - O registro civi l  de nascimento e o assento de óbito, bem como a 
primeira certidão respectiva.

•   Inciso acrescentado pela Lei 9.534/97.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Brasíl ia, 12 de fevereiro de 1996; 175º da Independência e 108º da 

Repúbl ica.

FERNANDO  HENRIQUE  CARDOSO
Nelson A. Jobim

Publicada no DO de 13.2.96.
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LEI Nº 9.709, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1998

Regulamenta a execução do disposto nos incisos I, I I  e 
I I I  do ar t. 14 da Consti tuição Federal .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:
Art. 1o A soberania popular é exercida por sufrágio universal e pelo 

voto direto e secreto, com valor igual para todos, nos termos desta Lei e das 
normas consti tucionais pertinentes, mediante:

I – plebisci to;
II – referendo;
III – iniciativa popular.
•   Vide Lei 8.624/93 e DLG 780/05.

Art. 2o Plebisci to e referendo são consultas formuladas ao povo para 
que del ibere sobre matéria de acentuada relevância, de natureza consti tu-
cional, legislativa ou administrativa.

§ 1o O plebisci to é convocado com anterioridade a ato legislativo ou 
administrativo, cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe 
tenha sido submetido.

§ 2o O referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou 
administrativo, cumprindo ao povo a respectiva rati ficação ou rejeição.

Art. 3o Nas questões de relevância nacional, de competência do Poder 
Legislativo ou do Poder Executivo, e no caso do § 3o, do art. 18, da Consti-
tuição Federal, o plebisci to e o referendo são convocados mediante decreto 
legislativo, por proposta de um terço, no mínimo, dos membros que compõem 
qualquer das casas do Congresso Nacional, de conformidade com esta Lei.

Art. 4o A incorporação de estados entre si , subdivisão ou desmembra-
mento para se anexarem a outros, ou formarem novos estados ou terri tórios 
federais, dependem da aprovação da população diretamente interessada, 
por meio de plebisci to real izado na mesma data e horário em cada um dos 
estados, e do Congresso Nacional, por lei  complementar, ouvidas as respec-
tivas assembléias legislativas.

§ 1o Proclamado o resultado da consulta plebiscitária, sendo favorável 
à al teração terri torial  prevista no caput, o projeto de lei  complementar res-
pectivo será proposto perante qualquer das casas do Congresso Nacional.

§ 2o À Casa perante a qual tenha sido apresentado o projeto de lei  
complementar referido no parágrafo anterior compete proceder à audiência 
das respectivas assembléias legislativas.

§ 3o Na oportunidade prevista no parágrafo anterior, as respectivas 
assembléias legislativas opinarão, sem caráter vinculativo, sobre a matéria, 
e fornecerão ao Congresso Nacional os detalhamentos técnicos concernen-
tes aos aspectos administrativos, financeiros, sociais e econômicos da área 
geopolítica afetada.

§ 4o O Congresso Nacional, ao aprovar a lei  complementar, tomará em 
conta as informações técnicas a que se refere o parágrafo anterior.
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Art. 5o O plebisci to destinado à criação, à incorporação, à fusão e ao 
desmembramento de municípios, será convocado pela Assembléia Legisla-
tiva, de conformidade com a legislação federal e estadual.

Art. 6o Nas demais questões, de competência dos estados, do Distri to 
Federal e dos municípios, o plebisci to e o referendo serão convocados de 
conformidade, respectivamente, com a Consti tuição Estadual e com a Lei 
Orgânica.

Art. 7o Nas consultas plebiscitárias previstas nos arts. 4o e 5o entende-se 
por população diretamente interessada, tanto a do terri tório que se pretende 
desmembrar, quanto a do que sofrerá desmembramento; em caso de fusão 
ou anexação, tanto a população da área que se quer anexar, quanto a da que 
receberá o acréscimo; e a vontade popular se aferirá pelo percentual que se 
manifestar em relação ao total  da população consultada.

Art. 8o Aprovado o ato convocatório, o Presidente do Congresso Na-
cional dará ciência à Justiça Elei toral , a quem incumbirá, nos l imites de sua 
circunscrição:

I – fixar a data da consulta popular;
II – tornar públ ica a cédula respectiva;
III – expedir instruções para a real ização do plebisci to ou referendo;
IV – assegurar a gratuidade nos meio de comunicação de massa conces-

sionários de serviço público, aos partidos políticos e às frentes suprapartidá-
rias organizadas pela sociedade civi l  em torno da matéria em questão, para a 
divulgação de seus postulados referentes ao tema sob consulta.

Art. 9o Convocado o plebisci to, o projeto legislativo ou medida ad-
ministrativa não efetivada, cujas matérias consti tuam objeto da consulta 
popular, terá sustada sua tramitação, até que o resultado das urnas seja 
proclamado.

Art. 10. O plebisci to ou referendo, convocado nos termos da presente 
Lei, será considerado aprovado ou rejei tado por maioria simples, de acordo 
com o resultado homologado pelo Tribunal Superior Elei toral .

Art. 11. O referendo pode ser convocado no prazo de trinta dias, a 
contar da promulgação de lei  ou adoção de medida administrativa, que se 
relacione de maneira direta com a consulta popular.

Art. 12. A tramitação dos projetos de plebisci to e referendo obedecerá 
às normas do Regimento Comum do Congresso Nacional.

Art. 13. A iniciativa popular consiste na apresentação de projeto de 
lei  à Câmara dos Deputados, subscri to por, no mínimo, um por cento do 
elei torado nacional, distribuído pelo menos por cinco estados, com não 
menos de três décimos por cento dos elei tores de cada um deles.

§ 1o O projeto de lei  de iniciativa popular deverá circunscrever-se a 
um só assunto.

§ 2o O projeto de lei  de iniciativa popular não poderá ser rejei tado por 
vício de forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgão competente, 
providenciar a correção de eventuais impropriedades de técnica legislativa 
ou de redação.

Art. 14. A Câmara dos Deputados, veri ficando o cumprimento das 
exigências estabelecidas no art. 13 e respectivos parágrafos, dará seguimento 
à iniciativa popular, consoante as normas do Regimento Interno.
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Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação.
Brasíl ia, 18 de novembro de 1998; 177o da Independência e 110o da 

Repúbl ica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Publicada no DO de 19.11.98
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LEI Nº 9.800, DE 26 DE MAIO DE 1999
•   Vide Res. 21.711, de 6.4.04, do TSE.

Permite às partes a uti l ização de sistema de transmissão 
de dados para a prática de atos processuais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:
Art. 1o É permitida às partes a uti l ização de sistema de transmissão 

de dados e imagens tipo fac-símile ou outro simi lar, para a prática de atos 
processuais que dependam de petição escri ta.

Art. 2o A uti l ização de sistema de transmissão de dados e imagens não 
prejudica o cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues em 
juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término.

•   Vide Acs. 67, de 3.5.05 e 5.222, de 3.5.05, do TSE.

Parágrafo único. Nos atos não sujei tos a prazo, os originais deverão 
ser entregues, necessariamente, até cinco dias da data da recepção do ma-
terial .

Art. 3o Os juízes poderão praticar atos de sua competência à vista 
de transmissões efetuadas na forma desta Lei, sem prejuízo do disposto no 
artigo anterior.

Art. 4o Quem fizer uso de sistema de transmissão torna-se responsável 
pela qual idade e fidel idade do material  transmitido, e por sua entrega ao 
órgão judiciário.

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras sanções, o usuário do sistema 
será considerado l i tigante de má-fé se não houver perfeita concordância entre 
o original remetido pelo fac-símile e o original entregue em juízo.

Art. 5o O disposto nesta Lei não obriga a que os órgãos judiciários 
disponham de equipamentos para recepção.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua publ i-
cação.

Brasíl ia, 26 de maio de 1999; 178o da Independência e 111o da Re-
públ ica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Renan Calheiros

Publicada no DO de 27.5.99. 
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DECRETO Nº 5.331, DE 4 DE JANEIRO DE 2005.

Regul amenta o par ágr afo úni co do ar t. 52 da Lei  
nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e o ar t. 99 da Lei  
nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para os efei tos de 
compensação fiscal  pela divulgação gratui ta da propa-
ganda partidár ia ou elei toral .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 84, inciso IV, da Consti tuição, e tendo em vista o disposto no parágrafo 
único do art. 52, da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e no art. 99 da 
Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997,

DECRETA:

Art. 1º As emissoras de rádio e televisão obrigadas à divulgação gra-
tuita da propaganda partidária ou eleitoral poderão, na apuração do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), excluir do lucro l íquido, para efei to 
de determinação do lucro real, valor correspondente a oi to décimos do re-
sultado da multipl icação do preço do espaço comercial izável pelo tempo 
que seria efetivamente uti l izado pela emissora em programação destinada 
à publ icidade comercial , no período de duração da propaganda elei toral  ou 
partidária gratui ta.

§ 1º O preço do espaço comercial izável é o preço de propaganda da 
emissora, comprovadamente vigente no dia anterior à data de início da 
propaganda partidária ou eleitoral, o qual deverá guardar proporcional idade 
com os praticados trinta dias antes e trinta dias depois dessa data.

§ 2º O disposto no § 1º apl ica-se à propaganda elei toral  relativa às 
eleições municipais de 2004.

§ 3º O tempo efetivamente uti l izado em publ icidade pela emissora 
não poderá ser superior a vinte e cinco por cento do tempo destinado à 
propaganda partidária ou elei toral , relativo às transmissões em bloco, em 
rede nacional e estadual, bem assim aos comunicados, instruções e a outras 
requisições da Justiça Elei toral , relativos aos programas partidários de que 
trata a Lei  nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e às eleições de que trata 
a Lei  nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

§ 4º Considera-se efetivamente uti l izado em cem por cento o tempo 
destinado às inserções de trinta segundos e de um minuto, transmitidas nos 
intervalos da programação normal das emissoras.

§ 5º Na hipótese do § 4º, o preço do espaço comercial izável é o preço 
de propaganda da emissora, comprovadamente vigente na data e no horá-
rio imediatamente anterior ao das inserções da propaganda partidária ou 
elei toral .

§ 6º O valor apurado na forma deste artigo poderá ser deduzido da 
base de cálculo dos recolhimentos mensais de que trata o art. 2º, da Lei 
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, bem como da base de cálculo do lucro 
presumido.

§ 7º As empresas concessionárias de serviços públicos de telecomuni-
cações, obrigadas ao tráfego gratui to de sinais de televisão e rádio, poderão 
fazer a exclusão prevista neste artigo, l imitada a oi to décimos do valor que 
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seria cobrado das emissoras de rádio e televisão pelo tempo destinado à di-
vulgação gratui ta da propaganda partidária ou elei toral  e aos comunicados, 
instruções e a outras requisições da Justiça Eleitoral, relativos aos programas 
partidários de que trata a Lei nº 9.096, de 1995, e às eleições de que trata a 
Lei nº 9.504, de 1997.

Art. 2º Fica o Ministro de Estado da Fazenda autorizado a expedir os 
atos normativos complementares à execução deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação.
Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 3.516, de 20 de junho de 2000, e o 

Decreto nº 3.786, de 10 de abri l  de 2001.
Brasíl ia, 4 de janeiro de 2005; 184º da Independência e 117º da Re-

públ ica.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Fi lho

Publicado no DJ de 5.1.05.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA Nº 838, DE 18 DE 
ABRIL DE 2008

Dispõe sobre atos, perante o Cadastro Nacional  da Pes-
soa Jurídica (CNPJ), dos comitês financeiros de partidos 
pol íticos e de candidatos a cargos eletivos.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL e o DIRETOR-
GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso 
de suas atribuições, resolvem:

Art. 1º Estão obrigadas à inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), na forma estabelecida por esta instrução normativa, as se-
guintes pessoas físicas e entidades:

I - candidatos a cargos eletivos;
II - comitês financeiros dos partidos políticos.
§ 1º A inscrição de que trata este artigo destina-se à abertura de contas 

bancárias e ao controle de documentos relativos à captação, movimentação 
de fundos e gastos de campanha elei toral .

§ 2º A natureza jurídica a ser atribuída na inscrição cadastral  será:
a) para os comitês financeiros dos partidos políticos: 399-9 - Outras 

Formas de Associação;
b) para os candidatos a cargos eletivos: 409-0 - Candidato a Cargo 

Político Eletivo.
§ 3º Para fins do disposto neste artigo, o código da Classificação Na-

cional de Atividades Econômicas (CNAE) a ser atribuído na inscrição será 
9492 -8/00 - Atividades de Organizações Políticas.

Art. 2º A Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal Superior 
Eleitoral (STI/TSE) encaminhará, em cada eleição, observados o cronograma 
e os procedimentos estabelecidos pelo TSE, à Secretaria da Receita Federal 
do Brasi l  (RFB) relação das pessoas e entidades mencionadas nos incisos I 
e II, do art. 1º, em meio eletrônico, de acordo com modelo a ser fornecido 
pela RFB, dispensada qualquer outra exigência para efetivação das inscri-
ções no CNPJ.

§ 1º Para fins de inscrição, a RFB considerará:
I - no caso de candidato a cargo eletivo, o respectivo número de ins-

crição no Cadastro da Pessoa Física (CPF) e do título de elei tor, e o cargo 
eletivo ao qual concorre;

II - no caso de comitê financeiro de partido político, o município, o 
partido, o tipo de comitê financeiro consti tuído e o número de inscrição do 
seu presidente no CPF.

§ 2º A denominação a ser uti l izada como nome empresarial , para fins 
de inscrição no CNPJ, deverá conter:

I - para os candidatos a cargos eletivos, a expressão "ELEIÇÃO - (ano 
da eleição) - (nome do candidato) - (cargo eletivo)";

II - para o comitê financeiro de partido político, a expressão "ELEIÇÃO 
- (ano da eleição) - (Comitê Financeiro) - (Município, no caso de plei tos mu-
nicipais) - (UF, no caso de plei tos municipais ou estaduais) - (cargo eletivo 
ou a expressão ÚNICO, seguida da sigla do Partido)".
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§ 3º O endereço, para fins de inscrição no CNPJ, será o constante 
do registro do comitê financeiro ou do candidato a cargo eletivo no TSE, 
conforme o caso.

Art. 3º A RFB, após recepção dos dados fornecidos de acordo com o 
art. 2º, efetuará de ofício e imediatamente as inscrições no CNPJ.

Parágrafo único. Na hipótese de al teração de candidatura, a RFB, 
mediante sol ici tação do TSE, tornará disponível, na forma desta instrução 
normativa, novo número de inscrição no CNPJ, procedendo ao imediato 
cancelamento da inscrição anterior.

Art. 4º Os números de inscrição no CNPJ serão divulgados nas páginas 
da RFB e do TSE, na internet, nos endereços www.receita.fazenda.gov.br  e 
www.tse.gov.br, respectivamente, até 31 de dezembro do ano em que foram 
fei tas, ou em data posterior, a cri tério de cada insti tuição.

Art. 5º Os candidatos a cargos eletivos e os comitês financeiros dos 
partidos políticos, de posse do número de inscrição no CNPJ, obtido mediante 
consulta aos endereços referidos no art. 4º, deverão providenciar abertura 
de contas bancárias destinadas à arrecadação de fundos para financiamento 
da campanha elei toral .

Art. 6º Até a antevéspera da data das eleições, a RFB encaminhará, 
por meio eletrônico, ao TSE, em conformidade com modelo aprovado pelo 
Tribunal, l istas contendo:

I - nome do candidato ou comitê financeiro;
II - número do título de elei tor e de inscrição no CPF do candidato ou 

do presidente do comitê financeiro, conforme o caso;
III - número de inscrição no CNPJ;
IV - data da inscrição.
Art. 7º As inscrições realizadas na forma desta instrução normativa se-

rão canceladas de ofício em 31 de dezembro do ano em que foram fei tas.
Art. 8º As inscrições e os cancelamentos de ofício de que trata esta 

instrução normativa serão efetuados automaticamente pela RFB.
Parágrafo único. As al terações de ofício serão efetuadas pela unidade 

da RFB de jurisdição do candidato a cargo eletivo ou do comitê financeiro, 
mantida a jurisdição do domicíl io fiscal para os demais fins.

Art. 9º Esta instrução normativa entra em vigor na data de sua pu-
bl icação.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID
Secretário da Receita Federal do Brasi l
ATHAYDE FONTOURA FILHO
Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal Superior Elei toral

Publicado no DJ de 22.4.08
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CARTA-CIRCULAR Nº 3.320, DE 4 DE JUNHO DE 2008

Esclarece acerca da abertura, da movimentação e do 
encerramento de contas de depósi tos à vista específicas 
para a campanha elei toral  de 2008.

Tendo em vista o disposto na Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
na Resolução TSE nº 22.715, de 28 de fevereiro de 2008, do Tribunal Superior 
Elei toral , e na Instrução Normativa Conjunta nº 838, de 18 de abri l  de 2008, 
da Secretaria da Receita Federal do Brasi l  e daquele Tribunal, esclarecemos 
que devem ser observados os seguintes procedimentos por parte dos ban-
cos comerciais, dos bancos múltiplos com carteira comercial  e das caixas 
econômicas, especificamente para fins da abertura, da movimentação e do 
encerramento de contas de depósitos à vista para movimentação de recursos 
financeiros destinados ao financiamento da campanha elei toral  de 2008:

I - é obrigatória a abertura de contas em nome de qualquer comitê 
financeiro ou candidato escolhido em convenção, com o objetivo exclusivo 
de registrar todo o movimento financeiro da campanha, inclusive quando 
relacionado a recursos próprios e àqueles decorrentes da comercial ização 
de produtos e real ização de eventos, vedadas a uti l ização de conta de depó-
si tos à vista preexistente e a exigência de depósito mínimo para a abertura 
de tais contas;

II - apl ica-se a essas contas a regulamentação pertinente às contas de 
depósito à vista, inclusive quanto à:

a) proibição de fornecimento de talonário de cheques ao depositante 
que figurar no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF), con-
forme previsto no art. 10, parágrafo único, da Resolução nº 2.025, de 24 de 
novembro de 1993, hipótese em que a respectiva movimentação deve ser 
real izada por meio de cartão magnético ou de cheque avulso;

b) exigência de identi ficação e registro de operações de depósitos em 
cheque e de l iquidação de cheques depositados em outra insti tuição finan-
ceira e de emissões de instrumentos de transferência de recursos, conforme 
estabelecido na Circular nº 3.290, de 5 de setembro de 2005;

III - por ocasião da abertura das contas, devem ser apresentados os
seguintes documentos:
a) Requerimento de Abertura de Conta Eleitoral (Race), conforme ane-

xo III da Resolução TSE nº 22.715, de 2008; b) comprovante de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) da Secretaria da Receita Federal 
do Brasi l , conforme disposto na Instrução Normativa Conjunta SRFB/TSE n° 
838, de 2008, a ser impresso mediante consulta à página daquela Secretaria 
na Internet (www.receita.fazenda.gov.br);

IV - as contas devem ser identificadas: a) no caso de comitê financeiro, 
com a denominação "Eleição 2008 - Comitê Financeiro - (município) - (UF) 
- (cargo eletivo) ou a expressão 'Único' - Sigla do Partido";

b) no caso de candidato, com a denominação "Eleição 2008 - (nome 
do candidato) - (cargo eletivo) - (município) - (UF)";

V - a movimentação das contas deve ser fei ta pelas pessoas identi fi -
cadas no Race;

VI - os depósitos nas contas, quando real izados por meio de cheque, 



382

L
E

G
IS

L
A

Ç
Ã

O
 

C
O

R
R

E
L

A
T

A

devem ser efetuados na sua integral idade;
VII - as contas devem ser encerradas até 31 de dezembro de 2008, 

com a transferência de eventual saldo para o partido ou a col igação, em con-
formidade com o que dispõem os arts. 31 da Lei nº 9.504, de 1997, e 28 da 
Resolução TSE nº 22.715, de 2008. 2. Ficam revogadas as Cartas-Circulares 
nºs 3.135, de 29 de abri l  de 2004, e 3.236, de 8 de junho de 2006.

AMARO LUIZ DE OLIVEIRA GOMES
Chefe do Departamento
BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA DE NORMAS E ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA FINAN-
CEIRO
DEPARTAMENTO DE NORMAS DO SISTEMA FINANCEIRO


